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- ffropõe a criação de uma companhia mu - 

micipal de turismo.

. I_ N 1 H 0, ao Exmo. Senhor Prefeito Dose Boni 
fácio Novellino, seja enviado a esta Casa projeto de lei visando 

a criação de uma companhia municipal de turismo, louvando-se nas 

experiências de governos estaduais.

JUSTIFICATIVAS-

Não podemos negar, sem que caiamos no ridículo,

. , srer um fato inconteste a indústria do turismo em nosso Municipio.

Assim, urge que a Prefeitura se adapte ao esta

do presente a fim de acompanhar a velocidade do turismú nacional, 
e por que não, o internacional ?

Entretanto face a rigidez e inflexibilidade da 

legislação vigente, não nos ocorre outra solução senão a elasti

cidade permissivel numa companhia municipal nosj^ mildes da empre 

sa privada, porem sempre resguardado' o interesse público.

Cabo Frio precisa recuperar d tempo perdido 

resolutamente, partir para a atração de capitais de investimen - 

tos turísticos, ou as nossas1belezas naturais jamàis passarão de 

simples cartões postais.
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'Saía das Sessões, 02 me setembro de 1 977.
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